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§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 38, DE 23 DE JANEIRO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
23.01.2014;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h15 às
11 h 4 5 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h15, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 24.01.2014;
V - data da liquidação financeira: 24.01.2014;
VI - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com preços iguais ou superiores ao preço mínimo aceito, o
qual será aplicado a todas as propostas vencedoras;

VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.995 1.500.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.995 Até

4.000.000
1.000,000000 Bacen

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 24.01.2014;
II - horário para acolhimento das propostas: 24.01.2014, das

15h às 17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: no dia

24.01.2014, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do
Brasil;

IV - data da liquidação financeira: 27.01.2014;
V - preço unitário: preço de venda apurado na oferta pública

de que trata o art. 1º desta Portaria,
atualizado pelo fator diário da Taxa Selic, divulgada pelo

Banco Central do Brasil, no dia 24.01.2014;
VI - características da emissão:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-F 950199 01.01.2025 10,0% 3.995 750.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR No 486, DE 23 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre instruções complementares
necessárias à execução das regras de cál-
culo do capital de risco baseado nos riscos
de subscrição dos resseguradores locais.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma prevista na alínea "b" do
artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no artigo
6º da Resolução CNSP nº 188, de 29 de abril de 2008, c/c o caput do
artigo 2º e com o parágrafo único do artigo 3º , ambos da Lei
Complementar no 126, de 15 de janeiro de 2007, e considerando o
que consta do processo SUSEP no 15414.003913/2010-73, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as instruções complementares neces-
sárias à elaboração do cálculo do capital de risco baseado no risco de
subscrição dos resseguradores locais.

Art. 2º Na apuração da parcela do capital de risco baseado
no risco de subscrição a que se refere o inciso I do artigo 3º da
Resolução CNSP nº 188/2008, aplicam-se apenas as metodologias
definidas nos Anexos I, II e III da Resolução CNSP nº 280/2013,
observando-se os seguintes critérios:

I - Para os riscos assumidos no Brasil, as classes de negócio
serão definidas de acordo com os grupos de ramos a que pertencem,
conforme o seguinte quadro:

Grupo de ramos Classe de negócio
01 4
02 5
03 6
04 (run-off) 7
05 8
06 9
07 11
08 (run-off) 12
09 13
10 15
11 16
12 17
13 14
14 7
15 7

II - Para os riscos assumidos no exterior, será considerada a
classe de negócio 17 (dezessete); e

III - Na definição dos segmentos de mercado, deverá ser
considerada a região 2 (dois).

Art. 3º Esta Circular entra em vigor a data de sua publicação,
ficando revogada a Circular Susep nº 414, de 23 de dezembro de
2010.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E
INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do inciso XI do art. 24 da Seção
II do Capítulo IV do anexo VI da Portaria nº 117, de 7 de março de
2012 (DOU de 09/03/2012), e do caput do art. 11 da Portaria nº 639,
de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da Integração Nacional,

Considerando que a Empresa AGROINDUSTRIA VALE
DOURADO DA AMAZÔNIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.851.621/0001-89, cujo projeto foi aprovado por meio da Reso-
lução Condel/Sudam n° 9.277, de 14 de dezembro de 1999, no âmbito
da extinta Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Su-
dam, com o objetivo de desenvolver uma agroindústria voltada ao
cultivo e o beneficiamento do café, utilizando técnicas modernas de
adensamento e uma agroindústria voltada à industrialização do café,
no município de Anapú - PA, com aporte de recursos do Fundo de
Investimento da Amazônia - Finam;

Considerando os motivos que levaram a instauração do apu-
ratório, ou seja, a não apresentação da documentação solicitada e dos
processos que a Empresa responde no Departamento de Polícia Fe-
deral, Ministério Público Federal e Controladoria Geral da União,
bem assim "pelo desmazelo dos dirigentes da empresa com relação
aos recursos públicos ali parcialmente aplicados - já que os relatórios
referem a paralisação das atividades do empreendimento e a perda do
plantio do café, que era o objetivo do projeto aprovado (art. 16 da Lei
nº 8167/91)" , como consta do Despacho nº 046, de 6 de setembro de
2013 (fls. 206 a 208 - frente e verso);

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o caput do
artigo 12 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se
no art. 12, § 1º, incisos I e II, e no § 7º; bem como no art.16, inciso
I, todos dispositivos da referida Lei. Ademais, infringiram o caput do
art. 42, bem como o art. 44, § 1º, enquadrando-se no art. 44, § 2º,
ambos do Regulamento dos Incentivos Fiscais administrados pela
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, apro-
vado pela Resolução nº 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa não apresentou a defesa escrita,
bem como não interpôs recurso administrativo;

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59003.000038/2010-85, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa
AGROINDUSTRIA VALE DOURADO DA AMAZÔNIA S/A, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 00.851.621/0001-89.

HENRIQUE SAMPAIO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2014

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos adicionais para ações de Defesa Civil
ao Estado de Sergipe.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Estado
de Sergipe, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),
para a execução de ações de Socorro, Assistência às vítimas e Res-
tabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000766/2012-93.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de
Despesa: 3.3.30.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de janeiro de 2014

Assunto: Análise do Recurso Administrativo apresentado pela em-
presa Apolo Locadora de Veículos Ltda.
Processo: 59000.000881/2013-34.

1. Tendo em vista o pronunciamento do Serviço de Contratos
às fls. 86 a 88, o Despacho do Diretor do Departamento de Gestão
Interna, à fl. 89, o Despacho do Sr. Secretário-Executivo à fl. 90 e a
Nota CONJUR/MI nº 11/2014 às fls 94 e 95, resolvo:

2.INDEFERIR o Recurso Administrativo apresentado pela
empresa Apolo Locadora de Veículos Ltda.

3.Restitua-se à Secretaria-Executiva para as demais provi-
dências.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Interino

Ministério da Integração Nacional
.
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